
Município de Missal
ESTADo oo eenz.NÁ '

DECRETO No 5569, DE 22 DE ABRIL DE 2021

cRIA E NoMETA courssÃo EspEcrAL pARA
anÁlrse Dos pEDrDos DE HABTLTTAçÃo oo
auxÍuo DE REFoRço À nenoA cRrADo eELA
LEI MUNICIPAL NO 1.585, DE 19 DE ABRIL DE
zozr e oÁ ournns pRovrDÊrucres.

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e considerando o art. 1o, g 5o, da Lei Municipal no 1.585, de 19 de abril de202r,

RESOLVE

Art. 1o - Fica criada e nomeada a Comissão Especial para análise dos pedidos de

habilitação do AuxÍuo EurncrncrAL DE Reronço À Renol Aos pRoFrssroNArs Do sEToR DE

EvENTos E AssEMELHADos, no âmbito do Município de Missal/PR, sob a presidência da primeira,

conforme segue:

Cúuon MRcnle Hrucrar

CRRIIIR IruÊs SponR Brncr

MRuno KrRru Pnurr

TInco VELLoSo RooRIcues

RooRrGo AruonÉ ScHrcrcneR

Pnrsrorrure

MrN4sRo

MeMaRo

MeMeRo

MeMeRO

Aft. 20 - A Comissão Especial possui por atribuições a verificação dos pedidos de

habilitação e o preenchimento de todos os requisitos obrigatórios estabelecidos na Lei Municipal

no 1.585, de 19 de abril de202l, além de coordenar e fiscalizar os atos até o regular pagamento

do benefício, assim como demais ações pertinentes.

Aft. 30 - Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora serão considerados

de relevância a Prefeitura Municipal de Missal - PR, porém sem ônus ao erário público.

Aft. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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